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PROJETOJffiiEIlsr

projeto Dt LPr
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DiSPOE SC®RE A CRIAÇÃQ E m4M.ANT AÇÃO 00
MtOJETO "CALÇADÃ024 HORAS" E DÁ OÜISAS
PRO¥ffléPÍCIÃS.

Art. 1° - Ficazcrâda o mOíETO "CALÇADÃO 24 mRAS'\ com o objetivo de incrementaro desen-
voivim^te seeifl-eeoaômiGO-ettItuFal, otufisfflo o a gecaçãoideiempre^os nfv\<rTmif»ípÍT> rarhoeiro
de Itapemirim.

3 ~ C>PR03ET0 CALÇADÃO 24 HORAS" compreenderá no fechamento de uma ou mais viaspúblicas da-eidade ao tráfego do veículos, com adequação necessária para o oferecimento de serviços
de comércio, cultura e lazer.

Art. 3 - O Poder Executivo Mumcipat fica autorizado a: firmar pa-ca^ias comempresas públieaae-pri-
vadas, entidades r^resentativas do empresariado caehoeirense, einstituições bancárias do fomento ao
desenvolvimento urbano do Estado do Espírito Santo, para a viabilização do presente projeto.

Art. 4 - Estalei entra em vigor na datadosua-puMicação,fckogãndo as disposições mn contrário.

Sala das Sessões, 10 de m^ de 2000

Álvaro Statabrin - Vereador PDT

Aprovado em. Discussão

por ÜM-ANIMIDADE

Data da Saasâo
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mmAGEM

Pri^aiden-fce e Srs. Vereadores desta Casa de Leis,

Cachoeiro de Itapemirim é elassfiçado como Município de Porte

Médio, é uma mini-metrópole, e a cidade polo no Sul do Estado, E como /
Sal vem sendo tratada pela atual administração municipal. O presente

projeto de lei visa incrementar ainda mais as ações de desenvolvimento

sócio-econômico-cultural, trazendo condições também para que Cachoeiro
continue resgatando a sua vocação de liderança como polo da Região /

Sül Capixaba, e apresentando a opção de cidade turística no Estado.

Senhores Vereadores, outro aspecto inportante do projeto é

o fato do mesmo ser gerador de renda e empregos num momento em que o

desemprego é o nosso maior desafio. Ressaltamos, ainda, o fato de que
lideranças do empreariado cachoeirense são favoráveis aoprojeto, bem

como a Secretaria Municipal de Planejamento e de Obras, que tomou co

nhecimento e considerou viável o referido projeto.

Sala das Sessões, 10 de maio de "^000

V

Álvaro Scalábrin

Vereador
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DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO
PROJETO "CALÇADÃO 24 HORAS" E DÁ OUTRAS
PRTWffiÉPOAS.

Art. 1° - Ficazcriada o PROJETO "CALÇADÃO 24 HORAS", com o objetivo de incrementarT) desen-
voIvimeflte-saeio-eeQHÔmico-cultiiFal, atuiism© e a geração de empregos-nQ-Mttttieípio-de-Cacboeiro
de Itapernirim.

Art. 2° - OEROJETO "CALÇADÃO 24 HORAS" compreenderá no fechamento de uma ou mais vias
públicas da-eiãade ao tráfego do veículoa, com adequação necessária para o oferecimento de serviços

Art. 3" - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a: firmar parcerias com empresas públicas c-pri-
vadas^ entidades representativas do empresariado cachoeirense, e instituições bancárias do fomento ao
desenvolvimento urbano do Estado do Espírito Santo, para a viabilização do presente projeto.

Art. 4" - Esta lei entra em vigor na data desttarpublicação, re^o^ndoas disposições om contrário.

Sala das Sessões, 10 de mmo de 2000

Álvaro Scatabrin - Vereador PDT

Aprovado em Discussão
por Uf^NIMIDADE

Data da Sessão / /19
^ "1

Presldonte
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MEHSAOEM

Sr. Presidente e Srs. Vereadores desta Casa de Leis,

Cachoeiro de Itapemirim é classficado como Município de Porte

Médio, é uma mini-metrópole, e a cidade polo no StlL do Estado, E como /

Sal vem sendo tratada pela atual administração municipal. O presente

projeto de lei visa incrementar ainda mais as ações de desenvolvimento

sócio-econõmico-cultural, trazendo condições tamibém para que Cachoeiro

continue resgatando a sua vocação de liderança como polo da Região /

Sül Capixaba, e apresentando a opção de cidade turística no Estado.

Senhores Vereadores, outro aspecto importante do projeto e

o fato do mesmo ser gerador de renda e empregos num momento em que o

desemprego é o nosso maior desafio. Ressaltamos, ainda, o fato de que

lideranças do empreariado cachoeirense são favoráveis aoprojeto, bem

como a Secretaria Municipal de Planejamento e de Obras, que tomou co

nhecimento e considerou viável o referido projeto.

Sala das Sessões, 10 de maio de "^000

k\^^aA^
Álvaro Scalá6rin

Vereador

IrUA barão □□ ITAPEMIRIM, OS - CENTRO
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIIW
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N.'' 153/00

INICIATIVA: Edil Álvaro Scalabrin

A MESA DIRETORA

Senlior Presidente,

O presente projeto "dispõe sobre a criação e implantação do
Projeto Calçadão 24 horas e dá outras providências".

Sob os aspectos estritamente formais, a proposição não afronta os
preceitos do art. 117 do Regimento Interno desta Casa de Leis, não se
enquadrando, portanto, nas hipóteses de devolução imediata do projeto ao
autor.

Sob o aspecto técnico, pelo teor do art. 3°, gera despesas e
transfere e/ou suplementa recursos do Orçamento Municipal, o que é da
competência privativa do Poder Executivo, como determinam os arts. 48, § 1°,
IV e 49,1, da Lei Orgânica Municipal..

Sugerimos o encaminliamento da proposição à Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, para a devida apreciação.

É o parecer para decisão de V. Ex^s.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 23 de Maio de 2000.

ulin Costa

Advogado
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DL N": 01^1 Ío2W DATA: fji / OÇolâCai

pada presidência comissão DE: ÇjCynâtÀJLÀjr^:^

VEREADOR: ó^s» %ry\/-\n//6r>

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o ait. 12 — inciso e o ait. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da C||n a(s) seguinte(s) mátéria(s):

PROJ.

LEIN"

Kaiiüõ
\oo
I oõ

VETON»

PROJ.

RESOL. N"

p:

DECR. VENCIMENTO

Atenciosamçnte,

'>>^yADE
l-L—^fesldente

• Segue fní qnexo

\pL>cO

cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

OBS:

S2VS62^'-"AxfT>S°
CEP a3300-1 1
ESPIRITO SANT
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NOME 1 SIM 1 NÃO 1 ABS 1 AUS

Alcides garrillo gaigedo

Alexandre b. rodrigues VL

Almir forte dos santos

ÁLVARO SCALABRIN 9-

BRÁS ZAGOTTO %

EDTSON V FASSARELLA a

ELIMAR FERREIRA

FÁBIO MENDES GLÓRIA X

MTHIR GOMES MOREIRA X

José carlos amaral

JOSÉ CARLOS SABADINI QL

JOSÉ RENATO DIAS FEDERlCl
ft

XL

JUAREZ TAVARES MATA 1
LUIZ CARLOS FONSECA

LUIZ ROBERTO DA SILVA X

SEBASTIÃO ARY CORRÊA
THÉO DE SOUZA MOURA X

TÚLIO JANUÁRIO ARCHANJO X

WALTER GOMES X

OBSERVAÇÃO:

•  PROJETO N°

•  REQUEE
DATAÍ) a 4

ON^

RESULTADO DAVOTA ri

APROVADO EM

.DISCUSSÃO
POR

SALA SESSÕES (D3/in>Cí>

presidente

•  REJEITADO

POR

SALA SESSÕES / /

PRESIDENTE

•  PEDIDO DE VISTA

POR
SALA SESSÕES / T

PRKIDENTE

• RETIRADO DE PAUT/

REQUERIMENTO DO

SALA SESSÕES / /

PRESIDENTE
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N°. 153 / 2000.

INICIATIVA: Álvaro Scalabrin
RELATOR: José Carlos Sabadini.

RELATÓRIO:
Trata-se de projeto de lei dispondo sobre a criação e implantação do projeto
"Calçadão 24 horas"

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.,

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator. ,

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria. ' .

0^'deSala das Comissões, em r de -^^m'«U' de2000.

ALMIR

JOSE

L

TE DOS SANTOS - Presidente

ABADINI - Relator

FERREIRA - Membro
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